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LEI N° 174S/202I

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O
QUADRIÊNIO DE 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE ACÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1°- Esta lei instituí o Plano Plurianual do Município de Iporã, para
o Quadríêtiio de 2022 a 2025,em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo l°da Constituição Federal e será
executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de cada exercício.

§ 1* - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro
indicará os programas prioritários a serem incluídos no projetode lei orçamentária.

§ 2° • Para fins desta lei, considera-se:

I - Programa: o instrumento de organização da ação governamental
visando à concentração dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização
das ações governamentais;

III • Justificativa; identificação da realidade existente, de forma a
permitir a mensuração dos problemas e necessidades a serem sanadas;

IV - Ações: conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a
execução dos programas, sendo discriminadas em projetos, atividades e operações especiais;

V - Metas; objetivosquantitativos e financeiros em termos de produtos e
resultadosque se pretende alcançar.

Art. 2" - Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de
Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os demonstrativos que compõem os programas com seus respectivos
objetivos, justificativas e metas, bemcomo a fonte de receitapara o custeiodos programas do EnteMunicipal, para o
Quadriênio 2022 a 2025, tendo como parte integranteos seguintes anexos;

Anexo I • Estimativas das Receitas;

Anexo II - Programas e ações Governamentais; e

Anexo III - Ações validadas para cada exercício.

Art. 3° - Os programas que constituem os anexos de que trata o artigo
anterior, constituem a integração entre os objetivos do PlanoPluiianual, as prioridades e metasa serem fixadas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, bem como a programação do orçamento anual, referente ao Quadriênio 2022/2025.

Art. 4° - O Plano Plurianual estabelecido na presente Lei poderá ser
alterado por iniciativa exclusiva do PoderExecutivo, por meiode projeto de lei, constituindo em versão, nos casosde
inclusão, exclusão oualteração de programas governamentais dentro daestrutura de planejamento.
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§ r - o Poder Executivo poderá, por decreto, incluir, alterar, movimentar
e excluir ações governamentais, bem como o produto, a meta física e reestimar os valores de receita e despesa a fim
decompatibilizar o planejamento orçamentário em cada exercício e assegurar o equilíbrio das contas públicas.

§ 2° - As alterações no Plano Plurianual deverão obedecer as
nomenclaturas, títulos, codificações e classificações utilizadas na presente lei.

Art. 5° - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício
serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta Lei.

Art. 6° - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

disposições em contrário.
Art. T - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de dois nül e vinte e uhl

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

órgSo Oíicial do Município de IporS

EdiçSo n°. 2395 Página 221-222 Ano: X

Dau: 23/11/2021

SÉRGIO LUIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000-lpor3/PR
Fone; (44) 36S2-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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Anexo I • Estimativa das receitas

Fontes de Finandaniemo dos Programas Governamentais
Oados Enviailos ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração
Unidade Cestora: CONSOUDADO

Fundamento l-egal: 40

Espectflcaç&)i¥r

Beceitwtofrarii^
1.0.0.d:«i,ffô.oo.off«
i".i.o.o.oo.o.o.oo.oo:oo-óò.oo
1.1.í.o.oo.o:o:oo.oo.d5:(».oo
ii:i:2.oo:(í."ci.õo;oo.díi.oaoo_
i.i.i-2.so:o:o:oo.oo.óo":oo.()o
i:i:i-2.5o.o:í.oo.oo.oo:oo.oo_
i:i;i:2:5o:o;2.oo.oo.oo;oo;oo
í-i".i:2:5o.o:3:oo.oo:o(rce.0(r
i.i-i:2:so:or4'.oo.oo.oo:oo-oo
i.i.i;2:s3:o:o:oo.oo.oo:oo:oo
"i;i;i72.53".o.i:oo.oo.oo:oo:oo
i.i-i.a".«;o:o.oo:oo:oo.oí)iie
i:i:i:í03:o.o;oo.oo.(5o:od:(S5~
i.i.i.a.osii.oroo.ooTooDoiíD
Í.1.1.3.03.1.1?00.00.00.00.00
1:1:1.3:03:4.0.00.00.00.00.00
1:1:14:03.4:1.00.00.00.00:00
i:i:i-V.oo.o.o.co.oo.oo-oo:oo
i".i.i:4:si.o.o.oo.oo.oo-oo.oo
'i:i:i.xsi.i:o.oo.oo.oo-oo.oo
'i:i:i-4;si:i;i.oo.oo.oo.oo:oo
í:i:2.o:oo:o.o;oo.oo.oo.oo.oo
i,i:2.i:oo.o.o.oo.(»:oo:á).oo
1.1^:1.01.0:0.00.00 oô:ooíõ_
í,i;2.i;oi.o.i.oo.oo.oo:oo-ôo
i:i.2:i'-oi.o.2:oo.oo:oomõo_
i:i:2;i-oi.o.3.oo.oo.oo.oo-óo

Recitas Correntes _
impostos, Taxase ContrttwiçOês de MéIhoHã _
Impostos
Impostos sobre o Patrimúnlo
Impc^ sõ^ áPro^'èdã[ie Predial e TemtõHal Úrbana
IPTÜ • PnnopT
IPTU - Mulias/Jurõs
IPTU - Divida Ativa
IPTÚ • D.A. iMtas/juros " _
Imposto Trans. 'Inier Vivos' Bens irriSTDlfS. Reais Imówls
ITBI - Principal
Impostos soBfeaRendae Proventos de Qiiã!quer>iatu"feta
Imposto sotire a Renda-Relido na Fonte
Imposto sobre a Renda • Rendo na Fonte • Trabalho
IRRF • Trabajho- Principal _
lm"posto"sobre a Renda • Relido na Font^Ouffos Reridimentòs
IRRF-Outros Rendimentos- Pnndpal
l<fipost^l7 a Produ^LÕTtjrailiçflõ^ Mereadoitès é Serviys"
Ífripostrê"sobre Simços
luipòsto sobre Servi^ de Qualquer Natureza
ISSQN - pnndpal ~
Taxas

"Taxas pelo Exercício db Pocter'de Pdlcsa
Taxas de inspeção, COTtròle é Fisi^í2^o_
"Taxas de inspe^o. Controle "é Ftscalizaçflo -"Príncipál
"Taxas de inspeção, Cwtnjlé è Físcalija^ó"-Muhas/Juros
"Taxas de inspe^o,"Cõntrolè eFíscaliia^ó- OMda Ati^

FOKTE: GOVHt - Planeiamento e Orçamento, 04/0ijt/2021. Olh e 32m.

62.764.936,00
7.043.636,00
5.460.000,00
2:575:000,00"

"~i:5ís:ooo73o"
"ooojíooroo"

3.000,00
1(50.000.00

"12.000,00"
1.060.ÚÚÚ,00
1.060.000,00
1.085.000,00'

"T(®5.000,00
885.000.00
885.000,00
200.000,00

"^00.üü0,00
"TJOO.000,00
""i:ws5.oooío
""ísoeü5
"isoojoísüsy

l5fâ-636rd(í
462.326,00
391.256,00
280.000,00 f

3.950.00 I
102.100.00 I

""64.624:243:00
~^:25e:903,00
~S-1630:390;00
T:646390,00

3.090,00
3£s.000,00

i2.3tt}í)0
1.O9'2.«Iô:00
1.092.000,00

"1134l»0:00
1.134.000:00

9287000,00
928.000,00

"2S6JOô;(50
206.000,00

TffSirooó,!»"
TBSO.OOO,!»"

1.8SÓ.OOO,00
l.BSO.OOO^ÓO
l.é2e.5]:3;00

~4r5;7S3w
402.633:00"

~2ô8:ooo:oo
"4:070:00

i!£:2oo:oo

DalB: 10nW2021

Receitas Pxevistasl

66.540:s24,0ff
7.496.639,00
5:617.70)1»
2.722??ei5W

3.160,00
318.000,00

Í2.&5Ó,0ÍS
"í:i24,0(3o,oo
1.124.000,00
Í.185.Ú09,00'

"1.Í8"5-()00,00'
à73.000,00
973.000:0b

"^í2:(5«reí)
"211000,00

"ÇSil
"1.'

râio.000,00
"i:áa.ooo,oo
"CSTílTBSS:?»

490:^:00'
414:^:00'
a7.000,00

4.190,00'
108.280,00

Tipo; Pioieu de L«1

68.570.066,00

7.731.626.00
6.006.170,00

2.802.170,00
1.644.170,00
1.300.000:00"

3:270:00"
3^.000.00

12.900,00
1-158.000:00
l.láTOOSOO"

"1.23S:0CDÍRÍ
"Í239.000,00

1:021.000,00"
"1-021.0(5000

2^.000,00
218.000.00

1.965.000.CÍO
1.965.000.00":
L965.OO0:ó0"
1.965.000.<)0
1.725.456,00;

504.716,00:

427.346,001
306.(XJO,(X> :

4.320,001
111.350,001
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262.4»9:769:00"
29.530.804,00

""52:ôi4:54o:oo
io.r46:$io:oo
"6:312:340:00
"a;9âs.ooo:oo

12:540,00
ríss:ooia:oo

—4s:8oo:oo
"4a34:ooo;oo

4434.00(5:00
4.6437000,00
5543:000,00
ÍB0?íi003>0
ã:g07.ooo:oo

BSSTOOJM
ras3se9:t)o

T^SiOOQiOO
" oso

'7:s2SJM»;oo'
"S5IB3iroXi

"i:6ã6223;òo
T.í7i:oíw;oo

^Í6530:00
426:930:00
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Anexo I • Estimallva doa receitas

Fontes de Rnanciamenlo dos Programas Governamentais
Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Stnia^: Em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOUOAOO

.01.0.4.1

:5o:o.o.oó.oõ:oo.oo.oo
.50.0.1.00.00.00:00.00
.50.o.2:oo:oo"íK).(59ii(r
.5o:o"^:ooj».ooxbjKi_
:5o:o.4:oo.oo.oo-óo.cio_
.oo.o:o.oo."oo;oo:oo:òo
.01.0.0.00.00^00.00.00_
.oi.o.í:oo:oo.oo".oo:oo
.01:0.2.00.00.00:00:00
.01.0:3.00.00.00.00.00
.01.0.4.00.00.00.00.00

.00.0.0.00.00.00:00:00"

.00.0.0.00.00.00.00.00"

.oo.o.o.oo.oo^oo.oq:ooj

.õi.6:o:oo:oo.oõ:ooj»

.01.1:0:00:00:00:00.00^

.oi".i:í:oo".oo:oó:oo:oo

.02:0.0.00:00.00:00:00

.02.1:0.00.00:00.00:00;;

.o2.i.í:oo.oo.oo;oo:oo

.5i:o.o:oo:oo:oo.oo.ob_

.5i:i.o.oo:oo:oo.oo.oo

.51:1.1.00:00:00:00:00

.00.0:0.00:00.00.00.00

.oo.o.o:oo:oo:oo."oo:oo

.5o:o.o:oo.oo:oo.oo:í»

.50.0.1.00:00:00.00.00

.50:0.3.00.00:00.00.00

1.1.2.1

1.1.2.1

"í:i;2.i
"1.1.2.1
1.1.2.1

1.1.2.1

"1.1.2.2
1.1.2.2
1.1.2.2

i:i.2.2

1.1.2.2

i:í.2.2
"1.2.0.0
1.2.1.0

"1:2.1.5
1.2.1:5

1.2^1:5
1:2.1.5
1.2:1:5'
"1:2:1:5
"1:2:1.5
1.2.1.5
1.2.1.5.

1.2.1.5.

"1.2.4.0
"1.2.4.1.
1.2.4.1.

1.2.4:1.
1.2:4:1:

axas de In^ieçao, Conirole e - DA t
Taxade Fiseallzaçap de Vigilância Sãníái/ia
Taxa Físcali. Vigi.Santlâria - Piincipal
Taxa ^5)i. Vigi. Sartt^a- MritaãÜuros
"TaxaPiscali. VtaTsanit&ria - Ofvidá/itiva
'Taxa_Piscâlt, \ft9i:"Sanitária"-" OA. Muttas/Juros
Taxas pela Preslátão (te Serviços
Taxas pãa Prestado de Serviçosem Geral
Taxas pela Prestação de Séívi^ em GerâT"Pnnapü
Ta^ pèla Prestaçãg""ge Seryipg em Gifãl • Mühase Juros '
Taxas pélá Présia^o deServiços em Geral - Dmâa Wivá _
Táiás pelaPrestação de Sen/i^ em'"Getan"DA Multas Juros
CónSbulçÕes
ContriSüii^tes Sodais~
Contrib. pT"t?egimes Prúp. de Prev. e SisL Prótéi^ Sóêial"
Conthbui^o ctoSetvidor"Civil
Cõntribüjçâo doSemdõTCivil Ativo
'CPSSS - ServidorAtfvb • Pnndpal
'Cojitribüi^òPãffona) •Servidor Civil
Contribuição Patronal -SêrviSofCmTãpvo
Contribuição Palrôria) - ServidorCmPaíivo• Prihdpal
Contribuirá Patrór^ - Parcelamentos
'CPSSS""PifonaJ - Parcelajüêiiios - Sétvidòr"Civil Ãívõ"
C"PS"SS Patro. - Parce. • Servi: Ati. • PriricrpáT
Contnbuiçaopara o Cusièiodò SèKn'^ de flúminàçS6'Plifilíê5~
Conintiui^ paraoCusteio dòSer^^ de llurririação^úblíca
"Contntiui^ para o Custeio do Serviço dè ilümiriação P"úbUca
"COSIP-Principal
"CÓSIP-DlviaaAiiva

PONTE: G0V8R • nanejamento e Orçamento, 04/0uf2021. Olh e 32m.

Fundamento Legal: 40

• 2022

5.206.

71.070
6a.ooo;

" 750,
1:950,

370,
,121.310,
.121.310,
863.600,

5.930,
^.300,

17,460,
.941.000,
.570.000,
.570.000,
.330.000,
.330:000;
.330.000,
sao.ooo,
.580.000,
.580.000,
O6O.OOO;
660.000,
660.000

,371.000,
,371.000

.371.000

.354.000
17.000,

5.363.00
73.160,00
7(5:000,00

760,00
ZOOO.OO

3^,00"
Í.Í52.720;00
i:iS2:72(5B0"

887:800,00"
"6.110;0D"

240.500.00
Í8:310,â0"

"6.í62:80(Jfl5"
3:699:dod.oo
3.680.000,00
1.370;000.05
£370.000:05
Í.370.000;0
1.630.000,0ff
i:630.000.0iJ
í.630.000;0ff

sao.ooo:»
680.000,00
680.000,00

"T482.60Õ,Õ0"
2.48"2.800,00
2.482.600,00
2.465.300,00

17.500.00

Data: 10/09/2021

5.519,00
75.25Õ.0Ó"
72.ÚÚÚ.Ú0

790.00
2.070,00
'zms

1.188.6^:0?
"iTisaj

916J5IS5ÍIO
6":!^i;ar

24>T708ÍÍ(J
ib:sw;oo

~ê.'344:eoo.úú
3,790.000,00
XTgO.OOO.Qg
1.410.6M,U
1.410.000,00
1.4:

1.680.000,00
i.6ão:ooj$:oo'
1.680.000,00
"7150:ú08w

700.000,00
700.000,00

2.554.800,0?
2.554.800,00"
2.554.800,00
2.536.800,00

""1870(30:00

Tipo: ProtMo dt Ul

5.676.(
77.370,00"

"74,000:00'
820,00:

~2:i"4o;oo"
4io:oo'i

_:L22Ô:740,00
1.220.740,00

940:300:00
6.470,001

254:600,001
19.170.00"

6:532.900.00'
3.900.000,00 •
3.900.000,00'
1:450.000.00 •

JUSO.OOO.OO
i.4Bo:ooo,oo
1:730:000,00
1.730.000J)0
Í7?â0.000,"00
^20:000,00
"720íl00:00
"720.000,00"

"2:032:900:00
"2:632".9001M
"2:eK;âaf;oo
""2.6"i4.4aí;oo"

"18:500:00
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21.764,00
;;2«:85o;oo

2m:ooõ;òo
""3,140,00
ai6o;oo
i:s5o,oo"

4:683.390,00
4:683:390,00
3.607.700,00

24.790,00"
977.300,00"

73.600:00
2-1.981.500,00
14:940.000,0o"
14:940:000,00

"••S.560.000,00
s:s6o:ooo;oo
5:s6o:ooo,oo
6V620.000:00~
6:62o:ooo:oo~
6:62o:ooo;oo~

"2760.000,00
2,?ío.ooo:oo"
2,760.000,00

1ÕM1.500:00
ío:cm"i,soo,"oo
io:"04i,sõo,oo
9.970^500.00

71.000,00
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Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de ntiandamenu dos Programas Governamentais
Dailos Enviados ao Legislaiivo

Estimativa déis Receitas Orçamentárias

SituaçBo: Em Batioraç&o
Unidade Gestora: CONSOUDADO

1.3.0.0.1

1.3.1.0TC®15:ãÕÔ.OÓD0.o£r00"
i.3.i.i.oo.o:oíio:ooi»:oo;oo"
i.3.i.i:úr(r<roo:oa:oíroo".oo"
i.3.i7ii5rrõ.cft).oí):oo:ob".tio"
i:3.i.i.oTrrííb.ob:oo.oo.oo
i.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00
1.3.2.1.00:0.0.00.00.00.00.00
1-3.2.1.()LO.O.OO.OO.OO.OO.OO
ij.2.i.oi.o.i.óo:oo.oo.oo.oo
lJ.2.1.04.0.0.00.00.00-00.00

1J.2.1.Ó4.ó:1-00.00.00.00.00
1.4.0.0.ÕÓ.O.O-00.00.00-00.00
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00
1-4,1.1.00.0.0:00.00:00:00.00
i.4.i.i.oi.o.omoo.oo.oo.oo
i-4.i.i.oi.o.i.oo:oo:oo.oo.oo"
i.5.o.o.oo.o.o.oo:oo:oo.oo.oo
i.5.i.o.oo.o.o.()o:oo:oo.oo.oo
i.5.i.i.oo.o.o.oo:oo:oo.oo.oo
l-B.l.l.Ol.O.OTÓÍOOTOO.OO.OO
rs^i-i.oi.o.i.ób.oo.oo.oo.oo"
i.6.o:o:o£Mro:Qíros;õo:oo:oo

1.6.1.0:00.0.0.00.00.00.00:00
i"6-iTi."0(XEr<rQo.oo.O();oo:oo
i-6:i."i.(5E(n).oiroo:òo:oo.oo
i.6.i:í.orDri.o03(j:õo:oo.oo
1.6.1.1.0La3.00^.00.00.00
"i.6:2T5T30.o.o.õo.oó-oo.oo.oo

atnmon

Ex^oraçâo do PalrimOnio Imobllíâho do Estado
dõ"PainmO[iio Imobiliário do Esiáão

AJuguélsiAirenfla., Foros, Uujdêrhios, Tarifas de Ocupação
Aluguéis e Arrendamentos
Aluguéis e Ârrendarnénttis"n'nnapaJ
Válores^Hobitiários"
Jufds e Correções Monetárias
Remuneração dé Dept^bs Bancários
Rèmünera^o de Deji^osBancários •Pffncipál
ReiTiúne- Rêcur^Regime P^rio dePrevidftndá~Soâãn~RPPS
Remunerado dósRecursos do RpPS - Prindoá)

IReceha Acropeõiãriã
' Receita /^Bropecuâria

Receita Airropeajárm
Rècéha Agropecuária
Receita /^ropecúána - PrintípaJ
R'^it^l^di^aJ
Recêit^lndusíiál'
Récel(a|ndusíiáJ
Receita indüstriáJ
Recahá ln"Busóial • Principa)
Récéita 3è Serviços
Servi^Àdininístrativos e Cõmensais Girais
Serviços Admimsiratí^ e Còrrierciais Géràis
Seoinços Ad?Sinistrativos e ComerciãTsGerais
Sermos Ááiriinis. e CoÍTCrciajsGeras• Pnrio^
Serviços Adminis. e ComerdaisGerais- Dívida Ativa
SeniTçós e Aiividadés Referentes â Nav^ágâo e ao Tiüeporte

FONTE: G0>^ - Planejamento e Orçamento. 04/0ut/2021, OUi e 32m.

Rindamento Legal: 40

2022 A

1.561.500,00
1.000.00
1.000,00

1.000.00
1.000.00
X.000,00

1.560.500,00
ix6ú300;õo

52.500,00
52:500700

1.508.000,00
i3!b:ooo,oo

8.000,00
8.000,00
8.000,00
8:0007»
8:oooTos
2.000,00
2.000,00
2:000:00
2.QOO.QO
2j»Cm50

48.000,00
5.000.00
5.000.00
5.000.00
IJOO.OO
3.500,00

25.000™:

L . 2023

1.612.S40,
llOSO.OO
1.050,00
i.oso,oo
1.050,00
1.^7)0

1^611.490.00
1.6Í1.490TÕO

55.250:00
5s:2'sí3:úó

1.556:240.00
1.S56.240.00

8:240,00
8:2^,0)
8.240,00
8:24osó
$:240i>o
2.0607»

SOMO.Í»
2.060,00
2:060,â0

49440,00
5.150,00
5.150,00
5.150,00
1:545.00
3.605.00

25.750,00

OatK 10/0912021

eceítas^í

ireta.^
1.662.640,00

1.080.00
1.080.00
1.060,00
1.080,00
1.080,00

1.661.560,00
rsei.seo.oo

SSUÍOISÕ
58.070,00

1.603.490.00
1:603.490,00

8.290.00
8.290,00
8.290,00
8.290,00
8.290,00
2.120,00
2.120,00
2.120:00
2.120,00
2.120,00

50:915,00
5:305:00
5.305.00
5:305:00
1.590:00
3:715,00

26:520,00

Tipo: ProfMoMLal

i.^'s<-'202S\:Zin

1.725.650,
1.110,00
1.110,00
l.llBIOO"
1.110.00
1.110.00

1.724.'540,00
1724.540,00

60:600^00
60-8ç0,00

1-663.740,00
1:663.740,00

8:740,00
8.740,00
8.740,00
8:7«^Ci0

:74o,ÓÓ
2;í8oVoo
2:í8o.óo
2.160,00
2-180,00
2:i8o;oo

52.480.63
5.490,00
5.490750
5:4901)0
í.64O:0O
3350,00

27-320,00
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4.24ÔM
a;24oxo
4:24(0)0

4.24(0)0
4^240,00

6-558-090,00
6.558.090,00

226.620,00
226.620,00

6.331:470,00
6331:470,00

33-270,00
33-270:00
3â:27ô:oo
33.270,00
33.270,00

8.3M.OO
8:360,00
8:360,00
O6o:oo
8.360,00

20.945.00
20.945.00
20.945,00
6:27Sm

14.670,00
ioa.s9o:oo



Prefeitura Munidpal de Ipora - PR
Piano Piuríanu^

Anexo I - Estimativa das receitas

Rmtesde Rnanciamemo dos Programas Governamentais
Oados Enviados ao i^siaiivo

EsDmativa das Receitas Orçamentárias

^tUAç&oi Em B&bore^o
Unidade Gestore: CONSOUDADO

.6^.1.00.0.0.00.00.00.00.00

1.6:2.1.02.0-0.00.00.00.00-00
i.6.2.r(í2.0.1.00-00.00.00.00
1.6.9.0-00.0-0.00.00.00.00-00_
i.6.9.'9;oo:o:o:oútcíí}Too.()õ:(>o
r.6:g^3f9TJD.oú.oo.oí5:oo;oo"
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00.00.00

i.7.o.0.0o.o.o.oo.co.oo.oo.o(r
i.7.i:oi«:(3XiDín!o:ooi)o:oo"
l".7;iTf(5Ú.O.Ú.ÚÚ.OO.OÚ.OOÍ«"
1.7.1.1.51.0.0.00.0OXO.OO.OO

1".7.1.1.51.1.0.0ÚJ».Ô0.Ú0.00
17.1.1.51.1.1.00m00.00"ãr
1".7.1.L512:O.M.OO.OODO.OO
1.7.1.1.51.2.1.00JQ.OOJO.OO

i:7.í.i.siAo.oo.oo.oü.oo.o(j~
1.7.1.:
1.7:i.l.S2.0.0.00.00í0.001»"

Senriços e Atividades Reieremesa Navegação e ao Transporte
"Sêrvlç5sgi"transpoftedêpassaaeifosou Mercadorias
'5itvltrê?e Transp. déPàssaoJMercad- - P"Bnclpal
Outros Serviços
Outros SéKn^s
Outros Serviços
"Outros Serviços - PrinclpLj_
"Transferências Correntes^
Transferências da Uniâo e dê9jas"Entidades
Transferências Oecoirentes Participaç&o na Riõerta da União
Cotfl-P^è do Fundo dé Pãrtitípa^o dos Municípios - FPM
"Coia-Pane (=PM - Coia Mensal
"Cota-Pafle FPM - Cota Mensal - Principal
CõtFParte FPM - IH Cota Oezem-
"Cota-Pane FPM • IH Cota Dezem.-PrirKápaJ
Cóia-Pane fpm - iH CotaJültio
Ojta-Pahé FPM - IH Cótá Julho - Prindpal
"CõtífPane do imposto Stoe a I

r7.i.ra2.o.i.oo.ooj5(rKnyr" Coia^ane do itr - Prind^
i".7;í:
ij.ixszTiTOiaTSiíOímroo"
1.7,12:52.1.0.00.00.00.00.015"

Trahsf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Naturais
"Coíá-parteda Compertsaçfió Firianceifa PTõgp^o de Petiúieo
"Cótá-párte Royalties Cóáipe"n. Finan. Petróleo 1-ei n" TSS0I6S~
"Cbá-pane Ròyaltles Petróleo Lei 7.990/89-Pnncipal1-7,1.2.52.1.1.00.00.00.00.00

1-7.1.2.52.3.0.00.00.00-00.00

1-7.1.2.52.3.1.00.00.00-00.00

i-7.i3:(K>:o.o.òo.oo.oo.oo.oo
i-7:i.3,5"o.o.o:oo.oo.oo-oo.oó
1.7.1.3.50:i.0.00.00.00í».00""
i-7.i;3;5o.i.i:oôroo:o().oo:oo

Còía-pa^ Rt^álties Pànicipaçao Espedal Lei n"9.a78/97
"Cota-pane Hoyalties Partia. Espe. Lei9:478/97- principal
Ttósfèrências de Recursos do Sisienia Únicode Saúde - SUS
Trânst.de Réc. • SUS - Rep. Furxlp/FutWò BiòcoManut.ASP"S
Tránsferêriciade Recursos doSUS-Atendo Primária
Trarsferência dé Rec. do SUS - Atenção Piimána • Principal

FONTB GOVBR - Planejamentoe Orçamento,04/0ut/2021, Olh e 32m.

Fundamento Uegai: 40

2022
Hipf—• -Jiodiffiti

25:000,00
25.000,00
25.000,00
18.000,00

"18.000,00

18.000,00'
"3B1ÍS2.800,00'
'23.496.800,00"

19.250.000,00'
18.350.000,00'
17.000.000,00'"
17:000.000,00'

700.000,00'
700;000.00 •
B50.000.00""
^650-000,00"

"900.000,00
"900.000,00
"232-000,00
"232-ooo;oo
—2.000,00

2:000,00
230.000:00
230.000,00

3:095.000,00
3.095.000,00
2-200.000,00

"2:200.000,00

"iKrsrcíff
25:750:00"
18.54(3:05
18.540,00

18.540,00
18.540,00

47:851.460,00"
24.178.460,00
19.810.000,00
18.890.000,00
17-500.000,00
17-500.000,00

720:000,00"
"720:<»0,00'
670.000.00
670.000.00
920.000,00

920.000,00
237.060,00
237.060,00

2.060,00
"2TJ60;0D

235.000,00
~2"3siícici:0(y
"•3:186:000:05

3:186.000,05
"2.265.000.00"

"2-265TCKJS5

Daia: loflnnou

2024

tifélai ü^DIfeta A.
26:526,'Ò0
26,520.00

"26,520,00"
"19,090,00
~Í9;090,00'

19:090,00' "
19:090,001

"ag:j45.42o,oo]"
24.874:220,001
20:380:000,00 í
19-430.000,001

"ia:ooo.ooo,oo"!
ia:ooo.ooo,oo r

"740.000,00
740.000,00
690-000,00

"690:000,00"
950.000,00

"S50.000:00'
242.120,00

"242:120,00"
2:120,00'

—2.í20,0tf
~24o;ooo,oo"

~240.000,00"
T:278.000,00"
"3:278.000,00"

2.33O.OOO,O0'
"2:330.000,00

Tipo: Prcteto l«l

2025

27.320,00
27.320,00

"2"7.3"2"0,00"
19.6"7"Õ.00
19.670.00"
19:670,00
19.670,00"

S0?73a:9901)£l I
25.590.190,00'
20.950.000.00"

"i9.97o:ooo;oo
18:500:000,00
18.50o:000í)0

760.000,00
760.000,00

7io-ooo;oo •
710.000,00'
9eo:ooo.oo;
980:000.00;
247.190.0b i
247.190.00'

2.190;00"
2.190,00"

245.000,00
245.000,00

3.3"8a.OÒO,O0"
3.388.000:00
2,400.000,00
2.400.0'ÍCOT

PãC^ru: 4 de 0
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104.590,1
104.590,00'
104.590:00

75:300:00
75:300,00

•75.300,00
75:300,00

"ig4"4B0:670,00
" 98.139.670,00

""80-390.000,00
76:640.000,00

"Trooo.000,00
""TTOOO.OOO.OO

2:920:000,00
7"5:92o:ooo.oo
" " 2.720.000.00
" 2.720-000,00

3.750.000,00
3.750.000,00

958.370,00
958.370,00

"8:370,00
9:370,00

950.000,00
950.000:00

"12:947.000:00
"ÍZ:94"7.000,00

9.195.000,00
""5:195:000.00



Prefeitura Municipal de Ipora • PR
Plano Pfurianu^

Anexo I - Estimativa dos receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais
oados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situaçfto: Em Baboraç&o
unidade Gestora: CONSOUOADO

Fundeunemo Legal: 40

1.7.u.502.0.00.00.00ij0w
Y.7JJ:505.1.00.00.00:00-00
i.7.i.3.5().3.(5seroo:oo;oo:oo
i.7;i:3.5o:3.i.o()iJo.oo.oo:oo"
i;7.i-4.oo.o:o.íio:oo:ooMco"
ij7.ia:so.o.o.oo.oo:oo;oo:oo"
Í.7.1A50.Ó.Í.OO.OO.OO.OO.OO
i.7.i.4.5i.o.o:oo.oo:oo.oo-oo
"i.7:í-4.5i;o.i.oo.oo.oo.oo;oo
^7.^5"2:o:o_;oo.oo.oo.oo.oo
í.7.i4.52:ô.i.oo:oo:oo.oo-oo
i.7.i.4.53".o.o"."oô.oo;oo;oo.oo
i^7^.53.ó.iJ)0.oo:oo:oo.oo
i.7.i.4.99.o.o.oo.oo.moo;oo
1.7.1.4.9"9.0.1.00.ÕO:00.00.00
0:1:6.00:0:0:00:00-00.00.00"
1:7:1:6:50:0:0:00:00.00.00.00

1.7:1.6.50:0:1.00.00.00.00.00"
1:7^0:00:0:0:00.00,00,00.00
i:7:2:í:oodd:oo;oo.oo.oo.oo
"0:2:1:50:0:0:00:00.00:00.00
"í:7X£:50:o:roo;ôo.oo.oo.oo

1:7.2:1:51.0.0:00:00.00jw.oo"
"1.7:2:1.51:0.1:00.00.00.00:00"
1.7.2:1.52.0.000:00.00.00.00"
1.7^:1.52:0:1.00:00.00:00.00
1,7.2:1.53.0.0:00.00.00:00:00"
1.7.2.1.53:0.1.00.00.00:00:00"
1.7.2J.OO.O.O.OO.OO.OO.OO.OO

Transíerência de Recursos do SUS - Atenção Espeoalizada
TransterCnda de Réái^ do SOS^Aien^Esp- • F^ncipãr

750.000,00
-faraso;!»

Transferência d"e RêõjrsosdoSÚS-Vigaáftda emSaúde ' 145.000710"
Transferênciade Recursos do sus - Vig. em Sautfè - Principal l45TSOinO
T^sfe/dd Ftindo Nacional doTJesetwiM. da E3Dcaçao - f^OE " 609.800.00
Trân^érêndasdòSalário-EducacSo 360:Q(IO.OO"
Transferências do salário-Educa^ • Prineipa) i SKTQOÍSOO'
Trãnsfe: FNDE Prograrna Dinhéiró"Oireto tia Eiãila - PODE
Transfe. FNDE • PDDE - Pnnapãi
Trwsíé. FNDE Programa Nadonal AlimentaçãoEsctfar • PNAE

3,300.00'
•"3300.W
2ici,'iiioo;oo'

"2I!rõQS30Trwsfé."FNDE - PMAE - Ptincip^
Tranife^FNDE Prògra. Nacional Apoio Trans- Escolar -PhlATE
Trw^e. FNDE -PNATE-Principal
Outras Transferênciàs Oirelas do FNDE
Oütrós Transforôrièiàs Diretas do FNDE - Principa]
Trânsf:de Rec. Fundo NãS"onal de Assistência Social - FNAS
Tfwsf. dèRec. Fundo Naci"õnãl"gê Assistência Soajü - FNAS
Trànsf. déRec. Funüo"Nac- dè Asslit"Sodal - FNAS - Pnnc.
Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades
Panicipaçfto na Receitados Estadose Distnm Federal
Cóia-Pane do ICMS
Coia-Pafte do iCMS-Principal
Cóia-Pane do ipva
Coifl-Partèdo IPVA-Principal
Coia-Parte do IPI- Muriictpios
Cóla-Parte do IPI- Municípios - Prindpal ~
Cóia-Parte da Contribuí, dè Interver^çâo no Domfroõ"£coõ8mico
Cóla-Parte da CIDE - Pnndpal_
Transferências de Recursos do STstéma Onicõde Saúctè"^^S

15.000.00
i5:ooo;oo

i.soo,'oo
Tã»®)'

—3ion»o,oo'
—310:000,00

310.000,00
16:340,000.00

"15:600.000,00
"13,000.000,00
"13.000.000,00

2.41)0.000,00'
2-400".000,00:

i8o.ooo:oor
i8o.ooo;ooL
20:000,00 i
20.000,00:

6Bo:ooo:oo~

FONTE: GOVBR- Pl3ne]amento e Orçamento, 04/0iit/2021, OUi e 32m.

772.

772:000.00
149.000.00
i49:ooo;oò
626.400;0Õ"
390.000,00"
390.000,00

3.400,00
3:400,00"

216.000,00
216.000,00

" IS.450,00
"1S:450,00

1:550,00
1.550,00

319.000,00"
319.000,00
319.000,00

"16.788.000;OCl"
"16.025.600,00

13.350.000,00
13.350.000,00

2.47o:ooo;oú
~5.470:000.00"

165.000.00"
i85:ooo;oo
"Í0.600xt0
"20.600TOO"

700.400,00"

Data: 10/09/2021

Direta:
795-000,00
795:000.00
153.000.00
153:000,00:

'"Bíè.ooorocfr
403.0(x5r00
403.000,00

3.500,00
3.500,00

222.000,00

222,000,00
15.900,00
15.900,00

1.600,00
1.600.00

SBTOO.ÕJ
328.100,00
328.100,00

17.285.200,00
16.501.:
13.750.1

13.750.000,00
"~2s»:ooo:ocF

lÜKÍXiSiOO
"ISOUOOOT

"izrasjísj
21.200,00

72o!oOO,00

'npo: Proteu dt L«1

,000

83o-ooo;oo
158-000:OÔ:
158-000,001

"^."650,001
"^000:00'"

415-000,00 I
3.6O0:00"

"3:60o:oo
"^30í)0õ:00

230.000,00"
16.400,00"
16.4"()Ú.0Ú"

TBsO.OO"
1.65"0.00"

"^:3so;oo
138:35(5:00"
""358350:00"

"TrB400o;oo
"i7is6soo:oo
"14:2001100:00
"T4:20oxkb:oo7

2.6'20:âi»,úo"
2.620.000,00

í95"-eí)(),05
í95:o<5(5roú

~5Í.ÔCi(),0<f
21-rá0,00

740.000,OOT
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'^:í'47-Ooo";óü
"6<e:ôo(5;oo"

eos:()o6i66
2"£4a~£50Too
1.588:000,00
i.56d":i>oo:oo

" " ISSOiíCiO
—13:800:00

678:oo0;oo
e78':6õO';oo

^62:7S07»
—6r?sow"

"6300:60
050.00"

i:29s.4so;oo
~r.295".4s0,00

1.293.450,00
68.255.000,00
6S.163.600:00
54.300.000,00
54:300.000,00
io:o3o:ooo,oo
10.030.000,00

7so:ooo,oo
7so:ooo:o0

—83:500:00
a3";6oo,oo

2,840:400:00
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Anexo I - Estimativa das receitas

Pontes de Finandamento dos Programas Govemamenttò
Dados Enviados ao Le^slaiivo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Sltuaçfio: Em SaboraçSo
Unidade Gestora: CONSOUDAOO

1.7.:

1.7:2.
1:7:2:
"1:7.2:
1.7:2:
1.7:5
1.7.5.

1-7.5

1-7.5

1-9.0

1.9.9

1.9.9

1:9.9.
"1^9.9.
"1.9:9.
1.9:9
1-9.9

1.9.9

1.9.9

3D.I
.3.50:0:
á.00j):
a:5io:
.4:510:
:o:oo.o:
.i;oo:o:
.1.50.0

:i."5o:o:
.0.00:0:
.0.00:0:
.9.00.0

.9:01.0.

.9.01.0
9-03.0

ú9:o3:a
1:9.99^3:
:9:9"9ú!:
:9.99.2:

.00.00.00

.1.00.00.00.00.00_
:o:oo:oo:oo".oo:oo
:o:oo.oo.oo.oo:oo
"l.ÓO.OO.OO.OO.OÕ
"O.ÓO.OO-OO.OO.OO
"0.00.00j»j»j30_
aobm^<»moo_
"i.oó.oó.oo.õD.dõ
"0.0Õ-OO-OO.00.00
.0.00.00.00.00.00

o:oó.oo.oo.oo-oó
.o:oo:oo.oaoaoó_
.LOo."oo:opj:»^^
.0.00.00:00-00.00
i.Oo.xmoo.oo
OOO-OO.OO.OO.OO

.0.00.00.00.00.00

1.00.00.00.00.00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00

2.i.o:o.díroíi.oo.üo.oo.ooi»
i.i.i.o.oo.o.o.oo.oo.oo.oo.oij
2:i.i.9.oo.(ro"SãO(r(5iro<roo"
2.iji^9j9^(ro"i5(rú(rff(:r^M
2:i.i.9.99.oxoo.0(3:(ío.oo.oo"
2".4".ô.ó:óo.o.o.oo.õo.oo.oo:oo
2:4:i:o:(»".t):o.oo:oo.oo-oo:oo

Transierênclas de Recursos oo sistema Unico
tran^erinclas de Recursos doSUS - Piíttópal

)-SU

Transf. tíh Convêhlõs dos Estados,DF e de Suas Enadadês
TransfeVênéIàs dè" Còhv^niò'"clõrEstados • Programas Educ^ò
"Trãnsfe- Conviênio Estados •Próofamas Étiucaçao -""r>rincipal
Yrãnsféréncias de Outras insUtuiçfesPuHicas
"frl^érências de Rècuráss doFUNDES
Transfer^cias de Recursos do FUNDES
Transferências de Recursos do FUNDES - Prirtópal
oOffãs Receitas Correntes'
"Demais Receitas Corientés
"Outras" Receitas Cdrrértiés
Aportes Periódicos plAmonií^SõBe Déficit"Atuarial - RPPS
Apõnes"AíT>ònizaçâo Déficit AttjanãTRPPS- Prindp^
Com^nsaçOes FinarKcirás entre RGPS e RPPS dos Servidores
"Cõnipinsiacaes Hn^. entre RGPS é RPPS • Principal

R~êceitas
ÍXrt. ReceHsé NSo Arrecad. e N4o p/RFB-Pritnârtas~
OuL RecVfJaó AÍTetali/Prój. pl RFB• Piim.- PtindpaT

R^itasqe edital _
O^raçO^deCrédito
OperaçSK deCr^iio - Mercado Interno
Outras OperàçõOT dèCfèdrto • Mercaiio Iniemo
OutrasCí>eráç8es"'de Ci^ito • Mercado Interfiõ"
Outas Operáçõèsde Crédito • Mercado Intemo • Principal
Transferênciasde Capital
Transferências da Unifio e de suas Entidades

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento,04yCut/202l,Olfie 32m.

Fundamento Legal: 40

680.000,00
6oi»o:oo
dOTÕOtfiDO
SOiQQOiOCI

6:6ds:i»ooo
-6:««n3w:í
-B:sM;ooeTOf
~6:69e:{»0;os'
-iTôzsroeiiw

l.6a:íi9)!;97
-í.62íimjsa
"T50ff.0«rw
"iTsanfosw

ítXTQQãSif
rooToWiüO'

"TfiTOOWf
"2COR5WÍ
-2d:ooor(»

-a:24o;ooo:õef
4.000.000.00
4.000.000,00
4.000.000,00
"4.000.000,00
4.000.000,00

240.000,00
200.000.00

700.400,00
700.43DO.06

62.000.00

62.000,00
62.00Ó700

T8as:ooo;oo
6.685.000,00"

"ê.MS.ooãSJ
~6iías:ooo;oo'

1S70.8OO,<5Õ"
1-678.800,00
1.6"7"8.80Çm5(J
1.545.0001®
1.545.000,150

105.000,00

i"cs:ooo:oo""
~~2a:8(M;oo"
~2e:80o;oo"

2S"-&oo:oo'

"248.01»,00

248.000,00
20ê.OÓ(W

Data: icogtaozi Tipo; Pro|«D M Ui

2024:

iiilp'^frnnImiái éh
740.000,00720.000;ÔO

720-000.00
64.000.00
64.000,00
a4.ooo;o(r

"7."086:ooo,oo
•7.086-000,00"
"7:086-000,0(f
"?."o86;ooo,o<r

1.729.700,00
1.729:700:00"

T"-729;700,«)"
"rsgoaoo.õo
~r59íraoo;oo
"uomoí
""üíi:«io,íio
"^:70o;oo

"uscTcieiocf

•aejociPff

"^â-ôixsrôtf
"T!i"2:ooo:oo'

740.000,00
65.000';5S
65.000,00

65.000.00
7.299.000.00
7.299.000;0Ò'
7.299.000:00'
7.299:000.00
1.785.S00;ò0
í.785.500;00"'
í:785Soo:oo :
i:64o:ooo:oo i
i.64o:ooo,oo"r

llS.OOO.ÓOl
115.000.00:

30.500.00
"30500.00

30-500,00

"264^)00,00

264-000,00
218.000,00
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233030a:DO
~25i:000,00
"25r000",00
"25roíio:oo

"57:£Í66:0(»T00
27.966-ÓOO:00
i'7;966".000,00

"27366:000;00
"6r822.00ff,00
"S-822:0Ó0:00

6:822:000.00
"6:275:000,00

e".275.000,00
430.000.00
43o:ooo;oo
li7.00tt,00
117.000,00"
iir:ooo",oo

S-608.(500í)0"
"í:ooo:ooo,oo

4:000.000.00
"í:ooo.ooo,oo
"3:000.000,00
"í:ooo.ooo,oo

l.CfOB:000,00
""836.000,00



Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Plano Piurionual

Anexo I • Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Govemainentala
Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação; Em 0el>oraç9o
Unidade Gestora: CONSOUDADO

2.4.1.1.00 O.O.OO.OO.O

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00
2.4.1.1.5O.1.0.Ób.0O.OO.OOr00

, Transterencias de Recursos do Sistema Unico de SaiMe •
Tiansl. de Rec. do SUS - Fundo/Fundo - BI de Mamn. das />S(>S
T7ins{.'{Ji"R"éc. "doBH^e MaiiuL/^PS - Atenção Píimana

2AlX5ai;l.C»^0Õ^^qaM_ Tranár^Rec. dó Bl."dê Máflut aSpS•ÀEiügõPflr^a
2,4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00_
2.4.2.1.00.0.0.00.00,00;00.00
2.4.2.1.SaO.O.OO.0J.'OO.'OO.OO
X4:gXsg0.1.00.ÕQ.Ú(RiODO"

^@1

Transferencias dos Sstadas, bó DP e de suas Entidades
Transferèricias de Recursos tio SUS dos EstadMe CTP
Transferencias de Recursos do SQS

1.0.0.0.00.0.0.00.

l.LO.O.OOJ.O.OO.OO.00.00.00

i.i.i.o.oo.o.o.(»T».oo:oo.oo
i.i.i.2i5íra.o:oo:oo.oo.oo.oo"
i.rrz:50.o.o.oo".oo.oo.oo:oo"
1.1.1.2:50:0.1.00.00.00.00.00"
i.i.2iroo:o.o:oo.oo.oo.oo.oo
i.r2xo(ro:o.ooã».oo.oo.oo"
i.ij2xo"i.o.o.oo.oo.oo.oo;oo"
1.L2.2.01.0.1.00.00.00.00.00

l.O.OXl.OO.O.O.OO.OO.OO.OO.OO

i.7.o.o.oo.ao.oo.oo.oo:õ0®r
1.7:1.0.00.0.0.00.00.00.00.00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00
1.7,"i;i:51.0.0.00.00.00.00.00

Transferénoas de Recursos do Sus - PiinapaT

Receitas Correntes
Impostos, Taxas e ContiltwlcOes de Melhorta '
Impostos
Impostos sotye o Paliimoiiio
Impostosobre a Propriedade PredialeTêrrlt5rtãl"Uttiana '
1PTU• Princ^al _
Taxas

Taxas pelãPrestaçao de serviços
Taxas pela Presta^ deserviços emGerai""
Taxas peia'Riitaçaõ de Sêt^ços em Geral - Pilndpal

Receitas correntes

TransfêrSnSas Correntes
"TransfirSntias da Liniao e de suas Enn'3adH~
Transfi?8ncias Decò^tes Pániâpaçao ra Receita da Uniâo
Cota-Pane do FO"t^ de PartidtÃ^ó do"s Municípios • FPM

FCWTE GOVBR- Planejamento e Orçamento, 04/0uv202l. Olh e 32m.

Fundamento Legal: 40

.00
Sòorooovoo

'2ôo:ooo.oo
"20o;ooo,oo

•"4o;ooo;oo'
—4o:ooo;cio

4í5:c<».cio
40.000.00'

"67:00:4:936.00

"171.500,00
171.500;00
ioa:ooo.oo

""ioa:ooo;oo
~ío8:coo.oo
~Í08."000,00

63:soo:oo
""63:soo;oo
"~s3:5oo;oo
"63:5oo;oo

~6.696.000,00
6.696.000:00
3.580.000,00
3.580.000,00

"3;400.000,00

Kã
6.000,00

"206.000,0b"
206.000,00

~206.000,00
"42.000,00
42.000,00
42.000.00

"" 421000,00
64.872.243.00

••2023

"i7s:õoo';o«"
'175.000:00
110.000,00
110.000,00
110.000,00
110.000,00

65.000,00
65.000,00
65^^000,00

~6s:ooo:oo'

~ãsa5:ooo:oo'
"6:e85:ooõ;(»"
i."6e4':ooo;oo

3".6B4:000,00~
3:500:000:00

m

DalB; 10/0912021

212.000,00
212.000,00

"^.000:00"
44.000,00"
44.000,00
44.000,00"
'44.000,00'

66.79&524,00

-iao:so£ííio
laucoiso

"ua-TMo:»
•maou.»

"aa:«>o:oo
"8S30SM
-^SSSSSG
~€gmSJ5S

66.s00.00

7.066.000.00
s:oao;oo'

"TmoooTOff
3.790.00000

""3."6(S5:«»SOO"

Tipo: Pro|«D d* Ld

2U.000.00
2ie.ooo.oo

2"ie:ooo.oor
46.000.001

"46150555
46.000.00
46.000.00

SaS34.0S6,00

185.000,00
185.000,00

117"."O&Í0Õ"
117.00050"
117:000,00"

"TTr.oooroo"
~^5D07»
""a.ooo.úo"
"~a:o<»:e<}
~a:ooõ,oo"

"7599.000.00
7,299.000,00"
3.8».000.00
3:8W.000.00

"3.700.000.00
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836.000.00
836.000.00
836.000,00
836.000,00
172.000,00
172.000,00
172.(500,00"
172.000,00

26r.S07;769TOO

712.000,00

712.000,00
4ii9:ooo,oo
449:000.00
449:000.00
449:000,00
263:000,00
263.000,00
263.000.00
263.000.00

27.966.000.00
27.966.000.00
14.950.000,00

14.950.000.00
14.200.000.00



Pretellura Munídpai de Ipora • PR
Piano PlurianuaJ

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais
Dados Enviados ao Legislafivo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

SItuaçfto: Em Elaboração
Unidade Gestora: CONSOUOADO

Fundamento l-egai: 40

TT:f*Eâ5£,
iyjwÍÉn^iS;

3.400.000,11.7.1.1.S1-1.0-00.00.00.00.00 Cota-Parte FPM - Cota Mensal
1.7.1.1.Sl.l.l.O0;0070OT(5ír0(5~ "Ct)làí»ane FPM - Cota Mensal - PrinSpáí"
X7.i;a:52.õ:o:oo:oo:oo;oo;oo - °
'i.7.i;i:52.ovi.oo:oo:oc):oo:oo_
"i:7;2.o;oo.o;o.M;oo:ooroq:oc)_
"i.r.2:i:oo.o.o.oo;oo:oo:cfb-oo
í,7,2.Í.5O.0.O.OO.OO.OOM.OO"
'1.7.2.1.S0.0.1.00.00.00.00.00_
"i.7:2.i.5i.o.o.oo;oo.oo;ocij»
1.7.2.1.si.0.1.00:00.00.00^00"
í.7.2".1.52.0.O.0O.OO.O0r0CI.(»
1.7.2.1.52.0.1.00.00.00,00:00

riTOtai^Sãs Dedud^'
total'Uquido míT^^

r"Tottl"Gefel •: "

Còta-Pafte do imposto Sotye a Propriedade Térritoriàl Rúi^
Còtá-Pane do lli? - PrindpaJ
Transfe. dos Estados, DistritoFederaJllje SMS^EntídêSes
Panicipaçãõ hã Receita dos Estados e Oistrilo i^e^tü
Cota-Pane dõiCMS^
Cota-Pane do iC"MS"^rindÍMf
Cota^^afte do iPVA
Cota-Pane do iPvA • Princioal
Cota-Pane do IPI - Muncmios
Cota-Pane do IPi - MunicÍDios - Pdncipal

3.400.000,00
ÜÕÕOtníS"
180-000.00

3.116,000,00
3.116.000,00
2.600.000,00
5:e»i5i»"íio

460.000,00
^:ooo:oõ

36.000,00
367000,00

e:s67JM;oo
Ê0.137.43£:00

SEssio uns Boness

Hunicip*!

3.500,000.00
*3500:000^»

i84,ooo;oo"
—184:000,00"

!üroíKj;oo
3:2oii»o,oo
2.67"0,000,00
2:67aoôoi»

4S4:ooírõo
494.000,00

m ALVU

37,000,00
37.000,00

^.wo.õotf:

243,00

con6«ter csc/ -OS4013/0-0

FOMTe GOVBR • Planeíamento e Orçamento, 04/0ul/2021, Olh e 32m,

Data: 10/090021 Tlpo:PretflDd*lJi

2024.>

aAt^Pireta.
3.600.000.00
3.600.000,00
" 190.000,00"

" "190.000,00'
3:296:000,00"
3,296:000,00"
2:750.000,00
2:750:000:00"

rj^frjr< IlíTi it7S r?t

508.000,00
508.000,00

8.000,00
8:000:00

7^66.500,00
,530.024:00

59.530.024,00

3.700.000,00
3.700.000,00

196.0Ú0,<^
196.000,00

3.403.000.00
3,403.000,00
2.840.000,00
2.84o.ooo:oo

524.000,00
524.000,00

Sã^õò.õó
39.000,00

7:484,000,00
susiEiiSe.oo

6L350.066;Ob

14.200.0

14:200:000,00
750.000:00

— 750.000,00
"I3:oí6:ooo,oo
~i3:or6;ooo,oo
~iüS6o:ooo;oo
"iií:86o:oa>,oo
T006:000,00
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Unidade Gestora- CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
PPA-2022/2a2S-Alter8çao Legal; 1

Metas das AçOes ProQ. Gov.

Órgão 1Unidade 1Fonte de Recursos
Valores

2022 2023 2024 2025 Total

ll-POOER LEGISIAnvO 2.150.000.00 2.250.000,00 2.300.000M 2.350.000,00 9.050.000,00

qi.oi-cAhara muniopal Z150.000,00 Z250.000M 2.300.000J» 2^.000^ 9.050.000,00

1-necursos do Tesom (Descedralratlosl 2.150.000.00 2.250.000,00 2.300.000.00 2.350.000J30 9.050000,00

J2-P00Efi EXECUTIVO 1.5&000.00 1.571.700.00 1.620.700.00 1669.900M 6.367.300.00

02.01-<3ABINEIT DO PREFErTO i.osaooo.oo 1.093.000.00 1.117.000.00 ÍÍS2.0QOM 4.402.000.00

ORecursos Ominários (Uvres) 1.050.000,00 1.033.000.00 1.117.000,00 1.152.000.00 4.402.000.00

02.02-PROCURADORIA JURÍDICA 413.000.00 425.500,00 430.0004X1 <tô0.500,ú0 1,727.000,00

ORecursús Orú^Rários (üvres) 413.000.00 425.500,00 438.000,00 4SO.S0OX)0 1.727.000,00

02.03-ASSESSORIA DE PLANEJAMEhfTO 1000.00 l.OOO.OO 1.000,00 1.000.00 4.000,00

0-Recur90s Ordinárias (üvres) 1000,00 1.000.00 1.000,00 1.000,00 4.000,00

Ú2.04-CONTROIAOORIA GERAL DO MUNOPIO 61.000.00 62.200.00 64.700.00 66.400M 254.300,00

0-Recursos ordmânos (Ltvres) 61.000.00 62.200,00 64.700XXI 66.400,00 254.300,00

YWrPFTARIAnFAnM SFGMR. PiT6L. EDESENV. 3.397^.00 3.495 963,00 Z.Í97299M 3.705.726^ 14.186.494,00

Q3.01-ADMINISTRACAO GERAL 1.964306^ 2.029.413.00 2.087.599.00 2.153.876.00 8.235.194,00

O^ecufSúS Ordínános (livres) Ld62.000,00 2.027.000.00 2.085.100.00 2.151JOOflO 8.225.400,00

52S-RMREBOM Z306^ 2413.00 2.499.00 2.576,00 9.794,00

OIOS O^ARTAMENTO X RECURSOS HUMANOS 660.700.00 886.550,00 911400.00 936.250.00 3.594.900.00

^Recursos OnStiéríOS (Livres) 858.000,00 883.600M 908^200.00 332.800,00 3^.600.00

S(M-Oütras Roystfttes e Cúmper««''tes PrtKém 9 PatiVncniBls NáoPrevidenaárias 2.000,00 2.200.00 2.400,00 2.600^ 9.200.00

512-aD€(Lei 1086&04. &it V^) 700,00 750.00 600.00 850.00 3.100,00

03 03-ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS 116.500^ 121.300.00 124.900.00 128.500.00 491.200,00

CVReOirsos Ordinárks (livres) 116.500,00 121.300,00 124.900X0 128.500.00 491.200,00

03 04^UAROA MUNiOPAL COMUNITÁRIA 446.000,00 458.700.00 473.400,00 487.100.00 1865.200.00

0-Recursos OfTlináõos (livres) 446.000,00 458.700.00 473.400.00 487.100,00 1865.200.00

04-SECRETARlAMUN OE EDUCAÇAOE CULTURA 11.124,200.00 U.Z92.250.00 11.629.500.00 11.980.000X)0 46.025.950,00

04,01-DCiPARTAMEf^O DE ENSINO FUNDAMENTAL 5.986.100.00 6.162.050.00 6.351.700.00 6.544.e00XX> 25.044.650.00

0>Recv/3OS Ordinários (Uvres) 210.000,00 218.000.00 226.000,00 234.000.00 888.000.00

iOl-FUNOEB 7<W 2.471.800,00 2.544.^.00 2.620.600,00 2.698.150X0 10.335.400.00

102FUNDEB 30% 465.000,00 479.700.00 493.B00A) 509.100.00 1.947.600.00

103-5% sobre Tra/«fefêrKias Coosuuidonais - Fundeo 908.00G.OO 935.750.00 963.500.00 992.250,00 3.799.500.00

104-25% sobre ó^w6is l<noo$tos vinc. à EâucAcAo 1.475.000,00 1.516150.00 1.563.300.00 1.6l0.4SOX)O 8.164.900.00

1042Transf. FNDE/PNAg 136.000M 140 000.00 144.000.00 149.000X10 569.000,00

1043-TfafBÍ. FNDE/PNATE 15.000,00 15.450.00 15.900.00 16.400.00 62,750,00

in7-Sfltório SfliK*acfln 245.000,00 250.000,00 260.000.00 270.000.00 1.025,000,00

136-Conv.S£ED/Transpnfí» Fwittr 6a.3CD.00 62.350,00 64.400.00 65.450.00 252,500,00

04.02-t)£PARTAMEMTO Oe ENSINO INFANTA. 5.014.100,00 5.001.600.00 5.144.900.00 S.297.800,00 20.458,400,00

0-Recursos Orúinános (lMes> 60.000.00 62.000,00 64.000.00 66.000,00 252.000,00

tOl-FUNOEB 70% 3.735.000.00 3.S36.000.00 3.946.300.00 4.066200,00 15.583.500,00

in?.RINDCB3n% 2&000.00 25.650.00 26300.00 26.950,00 103.900,00

103-5% soixe Transf«rMas ConsMudonata • Rjndeb 745.000<00 614.000.00 632.500^)0 650.000^ 2.641.500XX>

104-25% SotvR impostos vfnc. &Educaqte 233.000^ 242.^.00 249.300M 2S6.9S0X» 983.900.00

UMl-Transf. Rec. FND&PDDE 3.300W 3.400.00 3.500.00 3.600.00 13.800.00

1042>Tfan$f. FNDC/PNAE 74.000XX) 76.000.00 76.000.00 81000,00 309.000.00

1044-0iitrâs TransMnrms rin FND6 2.SOO.OO 1.550,00 1.600.00 1650.00 6300.00

107-Saláno Eüuf^An US.300.00 140.350XO 143.400.00 245.450,00 564,500.00

04.03-DEPARTAMENTO DE CULTURA 124.000.00 128.600,00 132.900.00 137.400,00 522.900.00

O-Recursos Ordmãnos (Uvres) 124.000.00 128.600.00 13Z900.00 137.400.00 522.900.00

|)&-S€CRETARIA DE ASSISTÊNCtA A SAÚDE 12.651500.00 13.096.250.00 13.485495,00 13.945.440,00 53.178.565,00

OB.Ol-DEPARTAMEKTO OE SERV3Ç0S OE SAUD6 1.170000,00 1.207.100.00 1.243.900,00 1.281.850,00 4.902.850,00

PONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 04/0ut/2azi, Olh e 34m.
Dados Enviados ao Legislativo
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Órg&o I Unidade (Fonte de Recursos

303-Saljde Rece«as VíncUaflas (EC 29WI-15%)

aS.02-RJNt>0 MUNICIPAL DE SAÚDE

O-RecursosOrdltiáilos (Uvrm)_
303-Saú()e RecMâS Vinculaiias (EC29I00 - ISW

«M-Blocode Cusielodas AçMSe ServiçosPúniicosde Saúde
518-Blaco de ínvestiiTieno na Rede OeSeiv>tosPOUicos de Saúde

06-SECRCTARIA OE AGRICULTURA^MEIOAMBIENTE

06.01-ADMINÍSniAÇAO GERAL
O-Reoirsos Oídminos (Uvres)

0602-OPTO FOM AGROPEC • DIV FOMEMTD AGROPEC
O-RecursasOnlinincs (Uyies)
SlO-Taxa • ExerclQo Podef Oe PoIIcIb

511-Ta*a • Presiííâo iSeSeivlgos
06.03-FUNOO MUNIOPAL OE MEIO AMBIENTE

IHiecursB CMnáifoS (Lhres)

"511-Tam •Presutao deSei^<B_
07-SeCRETABIA 06 INFRAESTHimiRA URBANA

07.01-ADMINI5TRAÇAOCERAL
'frnecursos Orflinártos (Uvres)

07.02-OPTO SERV MUN • DIV.TRANSP OBRAS E SERVI

O-Recutsos Ordmárks (Uvies)
IS-COSIP - E.C 93/2016

504-0mros RoyniliRs e Comtiensatfles PmencSfas e PaClmonials NSo PrevMendártaa
507-COSIP •CeninixilcÍDdeilumlnatgfl Pública. An.149-A.CF
SlO-Taxs • Exetcldo Poder de POlcla

Sll-Taxa - Presla;ao de Serviços

S12 CIDE(Lel 1086C/04,ait 1'B)
eOlOPEfiÀçAÓ ÒE CREDITO PI INFRAESTPUTURA

Oa-FUNOO DEAPÓS F^S SCRVPU91.DE iPORA
Òáu-AOMÍNISTRAÇAO ÉENCARGOS PREVIDENOÍBIOS

40-ReQinepnjpflode PrevOSficia Sodaj_
Kl-COTpen$acao entre Regmies PreviOenciarios

«•SECRÊT. DGASSISTÊNCIASOCIAL/HABITAÇAO
Oé.òl-FUNDO WNICIPÁIDE ASSISTÊNCIA SqO^

frAecufsos oídinjirlos (Uvres)

S32-l6DMSuas • Pon. MOS 754/2010 (3* Conselho Assisiancia Sociall

933-l«)Suas Ponoria MDS 337/2011

934-BI.Rn. Prole«ao SOCttlBásica - SUAS
935-BI. FW. Proleçâo SodaJ |spegal • SL1M_

09.02-FIJNDO MUN. DIRBTOS CRIANÇA/Z^DOLESCENTE
O-Recuisos Ordmirlos (LMes)

10-SECRETARIA DE FINANÇAS ECOMPRAS

lO.Ol-ADMINISTRAÇÂO GERAL
0-Reovsos oroiniiios (Uvres)

10.02-OePARTAMEfíTODECADASTRODETRIBin"AÇto
O-Recursos Onlinirios (Uvres)

ia<»ÍIEPARTAMENTO DC TESOURARIA

O-Recursos OrdnirUs (Uvres)

10.O4-OEPARTAMENTO t}E CONTABIUDADE

PONl^ GOVBR • Plan^amentoe Orçamento. 04/0ut/2021. Qlt\e 34fn.

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
PPA-2022/2025-A»eraçao Legal: 1

Metas das AçOesProg. Gov.

2022

1.170.000,00

u.4ai.soo,oo

10.000,00

7.4SS.000,00

3.776.500,00

240.000,00

1.376.000,00

502.000,00

502.000.00

213^000.00
163.0GO.OO

X.OCO.OO

20.000,00

661.000,00

_M1.000,00
_Í50.0M,00

8.6S2Ü3O.Õ0
"^.000,00

»46ÓÓÓ,00
7.7^.U0,00,

995.00Õ.Ó0
200.000,00

231.000,00

1.870.000,00

150.320,00

249.610,00

10.000,00

4.0(M.OOO.IM

6.67B.OOO.ÒO
6.67a.OC(),00

6.078.000.00
600.000,00

1.885.600,00

1.875.600,00

1.S64.60OJO

2S.000.ÓÒ
z.om.oo

133.900,00

150.300,00

10.000,00

io.òòá',00
e.339.000,00

5.910.000,00

5.910.000,00

90.000,M

90.000,00

SS.OOO.OO

SS.OOOM

2S4.oa).oo

Dados Enviados ao Legislativo

2023

1.207.100,00

U389.150,00

10.400,00

7.742.800,00

3.687.950,00

248.000.00

1423.500.00

516.600.00

516.600,00

2a.6co.oa

169.600W

31.1X000

iijxoao

685.300,00

623.300.00

62.000.00 ;
4.634.920,00

978.200.00

978200,00

3.656.720.00

1.020.500.00

207.000.00

23S.890.00

260.780,00 '

10.000,00

6.886 240,00.

6.866240.00

6266.240,00

620.0c0,00

i.944.640.00
1.934.640.00

1.614.400M)

26.700,00

2£is0,00

137J80,00

1S5.310.00

13.000.00

6.513.600,00

6.072.200,00

6.072200,00

92.300,00

92.3CO,00

87.300.00

87.300.00

261.800,00

Valores

2024

_ 1.243^,00 I
jÍ2r241.4g5,00

' lO.TOJ.ÒO '•
7.97S.]9S<00

3.999.600<00

25Q.OOO.OO

1,471.200,CM

S32.4ÚO.OO

WMXjOO

230.300^
17t3«,00 l_
32.000.00 j
22.QOO.ÔÒ i_

708.90).ÒÓi
G44.600.001

64.000.00

4,996,400.00

1.010.400.00

1.010.400.00

_3.9B6.000.00
1061.000,ÕO

214.000,00

240.76oTÒÓ
2.023.920,00

160.060,M

276.240,00

lO.OQO.ÕO

7i)93.490.00

7.093.490.00

6.4S3.4M.00

640000.00'

2.001280,001

1.991.280,00

'L661.9Ck)^
26,S00XC

2.100,00

140,460.00

iwmoo

10.000.00

lO.OOO.OO

6.697.100,00

6.244,3ÒÒ,00'
6044,300,00

94.€M,Õ0
»4.600,00

89.600,00
89.600,00

268.600.00

2025
1.261.850,00

12.663.590,00 <

11.100,00
a.2èé.B^,oõ
4,129.650,00 .

264.000.00

J^S10.6OC<OO I
" ^.200^"'

549.200M!

238.900.00

lfi2.d00XC

_33,OCO.OO_
_23.0C|0.00

731-700.00

665.700.00

66.000.00

S,1S2.4S0.00

1.042.800.00

1.042.800.00'

4,109.650,00

_1093.s00.00
ui.ooo^

287.920,00

lO.OOOX»

7.3ia740j»

7^18,740.00

_6.$53.740.q0
_6©.Õ0Õ.«

2.063070.00
2,OS3.070.00

1.713.400^

27.300XO

Í150_.00_
144,^.00
165,330.00

10.000,00

10.000,00

6873.700X»

QA07.A00M

6.407.400.00

96,900.00

96,900.00

93.000.00

93.000^1

276.400.001

Total
4.902.850.00

48,275.735^

42.200,00

31431.B3S.OO

15.793.700,00

1.008.000.00

S.7^.Stt,00
Z099.200.00

2.099.200.00

^.800,00'
_69L800.00
126000.^

86.000,00

Z786^.00

Z534.500.00

2S2]Òcb,0Õ
23.635,900.00

3.977^^.00
3,977.400,00

19.658.500.00

4.170.000,00

842.000.00

953,350.00

7.946.860,00

631.540.00

1.074.750.00

40.000.00

4.00aQOQ.OO

Z7.976.470,0d
27.976.470.00

25.4^470^
252S.O«)>00

7394.790.00

7.854,790.00

6.554,300,00

104,500,00

8.300^

556.430^

631.260.00

40.000,00

40.000,00

26^4^,400,00
*24633,900,60
24.633.900.00

373.800X10

373.800,00

354.900,00

354,900,00

1.060,800,00
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Urtidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Municipal de Ipora-PR
PPA-2022/2025-Alieracao Legal: 1

Metas das AçOes Prog. Gov.

Órgão 1Unidade 1Ponte de Recursos
Valores |

2022 2023 2024 2025 Total

OAeaiisos Ofdmáitos (Uvi«s) 254.000.00 261.600,00 268.600.00 Z76.400X» 1.060.600.00

U-SECfiET. DE INDÚSTRIA. 03M£RCIO E TURISMO 1.497.000,00 1547.400.00 1£97.600.00 1.648.000X0 e.290.000.00

11.01-AOMINISTBAÇAO GERAI. 241.000.00 250.200,00 259.200.00 266.400.00 1.016.600.00

O-Recursos Ordinãflos (Lhres) 241.000.00 250.200.00 259.200,00 2Ce.400.00 1.016.600,00

ILCB-DIVISAO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO 1.2S6.000A> 1^7.200.00 1338.400,00 1379.600.00 5^71.200,00

0-Recui^ OminAflOS (Uvr«sl 496.000.00 514.200.00 532.400.00 ^.GOOJDC 2.033.200.00

510-TaM • &efclci0 Podar ae POIcla 230.000.00 237.000,00 244.000.00 251.000.00 962.000.00

511-Tau • PresUKAa M Serviços sao.ocn.oo 546.000.00 56ZOÚO.OO 576.000.00 2^6.000.00

12-SECRET DECONTR ALICITAÇAP E PATRIMÔNIO 270.000.00 27S.600.00 287.200.00 2dS.600JX! 1 m 600.00

12.01-AOMINISTFIACAO GERAI. 270.000.00 278.600.00 287.200.00 235.800.00 1031.600.00

ORecuTKtt Onfeiános (Üvr«s1 i 270.000.00 278.600.00 287.200.00 295.600.00 U31-600.00

IS-SECRETARIAPftOMOCAO AOESPORTEE LAZER ' 338.0a).00 351^,00 363.^.00; 375400.00 I^.IOO.CO

laOl-DEPART. OE PROMOCAOOO ESPORTE E LAZER 1 moa).oo 3SL300,00 '3tí.4Ò0.ÒÓ' 375.400.00 1^.100.00

0-Recutsos onsnânos (Uvres) 338000.00 351.300.00 363.400.00 1 375.400.00 1^.100.00

14-SeCRETARlA DE INFRAESTRUTURA RURAL 2.263300.00 2.32S.880MI 2389.460<00 t4S3.O40!00 1 9431.660.00

14.01-AOMINISTRACAO GERAL 295.000.00 sassoofío 316.000.00 326.500.00 1.243.000.00

^Recursos OrdinàMs (Uvres) 295.000.00 yssooM 316.000.00 326.SÚDX)0 L.243.000,00

14.a2'«PTO.SERV.MUN - DIV.TRANSP.OBRAS E SERVI 1.96B.300.00 2.020380.00 2.073 460.00 2,126.540.00 8.1B8.6eOj30

O-Recursos O^inÂrios (LMres) 1.405.000<00 1.448.500.00 1.491 XJOO.OO 1.533.500.00 5.878.000.00

IR-f^SIP-F.r.SJKIOlB 304.000.00 312.030.00 320.060.00 329.090.00 L265.180.00

SlO-Tsxa • Exercido Poder de Poifcla 50.000.00 50.000,00 52.000.00 53.000.00 205.000.00

511-Tsxa - Presiagoo de Serviços 200.000.00 200.000.00 200.000.00 200.000.00 800.000.00

sij^ririFníHKWBfWM.iifi r»Bl 9.3íXhO(í \ 9.860.00 1 10.400.00 10.950.00 40.sbò.òò
mttsmzzAajKtottÍ69530M!0tíí

FO^f^E:GOVBR - Planetamento e Orçamento, 04/0trt/2021. Olh e 34(n.

stxsio uiti Boiuses

;r«í«lco teiniclpsl Conudac CI>C/f«-OS4l>13/00

Dados Enviados ao Legistaiivo
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S ESTADO DOPARANÁ
r PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EDITALDECLASSIFICAÇÃO

EDITALDECLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 02^021.
Objeto! EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO DA FAZENDA CATANEO ATÉ
A PROPIUEDADE DO ROTILIO CHAVES, TOTALIZANDO
28.980,00M2, NO MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - PR.

A Comissüo l'ernianente de Licitação constituída comunica aos
interessados na prcslavío de serviçodo objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS n" 02/2021, que após a análise e verificação das
propostas oferladas, decidiu classificar as seguintes proponentes;

EMPRESA VALURM

CLOOi VALDO LUIZ MARTINS OBRAS Ri

Comunica ouirossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao
respectivo processolicitatório, a quem interessar.

Honótio Serpa, 22 de novembro de 2021.

EUSANGEU MACAGNAN

Presidente da Comissão de Licitação
Publicado por:

Elisangela Macagnan
Código Identiílcador:88FA5F34

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 60/2021 -

PMHS

AVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO eletrônico N''60/2021

O município de Honório Serpa, por imermédio do seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 20/2021, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PregãoEletrônico, tipo Menor Preço por Item, em sessão
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário dc Brasília- DF)
do dia 03 dc Dezembro de 2021, através do site
www.comprasnet.gov.br , destinado a aquisição de máquinas e
equipamentos como escavadeira hidráulica, rolo compactador e
semeadora, novos para o departamento de vlaçOcs e obnís e o
departamento de agricultura, conforme termo de referencia que é
parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos., nos termos
da Lei Federa! n° 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, e demais normas regulameniares aplicáveis à
espécie- O Editale seus anexos encontram-se disponíveis no endereço
acima citado ou no site ww-w,honorioserpa.pr.gov.br ,informações
complementares podem ser obtidas pelo e-moil
licilaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-
1130.

Honório Serpa, 23 de Novembro de 2021.

L UaO DÍEGO GUERRA

Pregoeiro

Publicado por:
EHsangelaMacagnan

Código IdcntifícadunBB 109E52

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 137/2020

- PMHS

EXTRATO V TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contrato n° 137/2020, Pregão Presencial n° 49/2019 - Contratante;
Prefeitura Municipal de Honório Serpa/PR; Contratada:
LIBRELATO AUTOPEÇAS LTDA , pessoa jurídica de direito
privado, com sede na AVENIDA GETULIO VARGAS , 3710 -
GALPÃO CHAGARA 192- SÃO SEBASTIÃO , CHOPINZINHO -
PR , inscrita no GNPJ/MF sob o n.° 27.579.310/0001-69 , neste ato
representada pelo Sr. MATHEUS HENRIQUE DO AMARAL
LIBRELATO , portador do CPF n''052-937,999-67. Objeto Registro
de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e prestação
de ser\'iços mecânicos para manutenção preventiva, corretiva ou
recuperativa dos veículos pertencentes a frota do município,
automóveis dc linha leve, utilitário, caminhQes, Ônibus e vans,
utilizando o sistema Auüatex pelo critério de percentual dc
desconto. De comum acordo entre as partes e com amparo atr. 57, II
da Lei 8.666/93, fica aditado o prazo dc vigênciae execução previsto
em sua clausula terceira, para mais 12 (doze) meses, passando os
novos prazos a vigorar com início em 10/11/2021 e térmico em
09/11/2022. Permanecendo inalteradas as demais cláusulas do

Contrato original.

Honório Serpa, 09 de Novembro de 2021.

LUCIANODIAS

Prefeito Municipal.
Publicado por:

Elisangela Macagnan
Código Identificador:CS3826IC

ESTADO DO PARANÁ'
PREFEITURA MUNICIPAL DETPÕRÃ

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO

LEI N» 1745/2021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL PARA O QUADRIÉNIO DE
2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Esta lei institui o Plano Plurianual do Mimicípio de Iporã,
para o Quadriênio de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no
anigo 165, parágrafo 1"da Constituição Federal e será executado nos
termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária
Anual de cada exercício.

§ 1° - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro
indicaráos programasprioritários a serem incluídos no projeto de lei
orçamentária.

§ 2° - Para fins desta lei, considera-se;

I - Programa: o instrumento de organização da ação governamental
visando à concentração dos objetivos pretendidos:

II - Objetivos: os resultados que se pretende alcançar com a realização
das ações governamentais;

III - Justificativa: identificação da realidade existente, de forma a
permitir a mensuração dos problemas e necessidades a serem sanadas;

IV - Ações; conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a
execução dos programas, sendo discriminadas em projetos, atividades
e operações especiais;

V - Metas: objetivos quantitativos e financeiros em termos de
produtos e resultados que se pretende alcançar.

Art. 2° - Nos termos da Lei Orgânica do Mtmicípio e Lei de
Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os demonstrativos que
compõem os programas com seus respectivos objetivos,justificativas

www.diarioniunicípal.com-br.^amr
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e metas, bemcomoa fontede receitapara o custeiodos programas do
Ente Municipal, para o QuadriSnio 2022 a 2025, tendo como parte
integranteos seguintesanexos:

Anexo 1 - Estimativas das Receitas;

Anexo II - Programase açOes Governamentais;e

Anexo III • Açõesvalidadaspara cada exercício.

Art. 3° - Os programas que constituem os anexosde que tratao artigo
anterior, constituem a integração entre os objetivos do Plano
Plurianual,as prioridadese metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, bem como a programação do orçamento anual,
referenteao Quadriênio2022/2025.

Art. 4° • O Plano Plurianual estabelecido na presente Lei poderá ser
alterado por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, por meio de
projeto de lei, constituindoem versão, nos casos de inclusão, exclusão
ou alteração de programas governamentais dentro da estrutura de
planejamento.

§ r - O Poder Executivo poderá, por decreto, incluir, alterar,
movimentar e excluir ações governamentais, bem como o produto, a
meta física e reestimar os valores de receita e despesa a fim de
compatibilizar o planejamento orçamentário em ca^ exercício e
asseguraro equilíbriodas contas públicas.
§ 2" - As alterações no Plano Plurianual deverão obedecer as
nomenclaturas, títulos, codificações e classificações utilizadas na
presente lei.
Art. 5° - As prioridades da Administração Municipal em cada
exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
extraídas dos anexos desta Lei.

Art. 6' • Nenhum investimento cuja execuçãoultrapasse um exercício
financeiro poderáser iniciado sem préviainclusãono PlanoPlurianual
e Lei de DiretrizesOrçamentárias.
Art. V • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:288A0DlF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1746/2021

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA ELABORAÇÃO DALEI ORÇAMENTÁRL\
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORA,
ESTADO DO P/kRANÂ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

CAPÍTULOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1* - Esta lei estabelece, em cumprimento ao disposto no art.
165, n e § 2°, da Constituição Federal de irâs, na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federai n"
4J20,17 de março de 1964 e no inciso VIII, do artigo 146,11, da
Lei Orgânica do Município de Iporã, as diretrizes para
elaboração da Lei Orçamentária Anual relativa ao Exercício
Financeiro de 2022, no âmbito do Município de Ipora,
compreendendo:
açõesprioritárias e metasda Administração PúblicaMunicipal;
estrutura e organizaçãodos orçamentos;
diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do
Município;
disposições relativasàs despesascom pessoale encargossociais;

disposições relativas à divida pública municipal;
disposições sobre alegislação tributária mimici[^;
disposições gerais.
Art. 2°- Integram esta lei os seguintes anexos;
metas e prioridades da AdministraçãoMunicipal;
metas fiscais;
riscos fiscais;
obras em andamento.

CAPÍTULO II
METAS E AÇÕES PRIORITÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICAMUNICIPAL

Art. 3° - Em consonância com o § 2° do artigo 165 da Constituição
Federal, as metas e ações prioritárias para o Exercício Financeiro de
2022, são as especificadas no Anexo I desta lei, sendo estabelecidas
por órgãos, unidades orçamentárias, funções, subflmções, programas
de governo e ações compatíveiscom o que dispõe o Plano Plurianual
2022 a2025, os quais terão preferência aaloca^ de recursos na Lei
OrçamentáriaAnual para 2022 e na sua execução, não se constituindo,
todavia, em limite á programação das despesas.
Parágrafo único. A execução das ações vinculadas às metas e
prioridades do Anexo I estará con^cionada á manutenção do
equilíbriodas contas públicas,conforme AnexoII (Metas Fiscais)que
integra a presente lei.
Art. 4° - As Metas Fiscais são especificadas no Anexo II desta lei,
elaborado de acordo com o § 1** do Artigo 4° da Lei Complementar
I0Ide2000.

Art. 5° - Os Riscos Fiscais estão elencados no Anexo III, elaborado de
acordo como § 3°,do artigo4° da Lei Complementar 101de 2000.
CAPÍTULO III
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOSORÇAMENTOS

Art. 6° - A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
Orçamento Fiscal, referente à Administração Direta, incluindo o
Poder Legislativo, seus fundos e a Administração Indireta,
excetuando-se nestaúltimaos órgãosa que se referem o inciso O;
Orçamento da SeguridadeSocial.
Art. T - Para os fins desta Lei e da Lei Orçamentária, considera-
se:

programa; instrumento de organização da ação governamental que
visa á concretizaçãodos objetivos pretendidos,sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de
governo, onde descreve o produto e a meta fteica programada e sua
finalidade, bem como os investimentos devem ser detalhados em
unidades e medidas;
função: o maior nível de agregaçãodas diversasáreas de despesaque
competemao setor público;
subáinção: uma partição da função visando agregar determinados
subconjuntosda despesa do setor público;
atividade: instrumento de programação paraalcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de
modo continuo e permanente, dasquaisresulta umproduto necessário
à manutençãoda ação de governo;
projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa,envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo;
operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção,
expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não
resultaum produto, e não geramcontraprestação diretasob a formade
bens ou serviços.
§ 1"• Cada programa identificará as ações necessárias ao alcance de
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando as respectivas metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2' - Cadaatividade, projetoe operaçãoespecial identificará a função
e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que integraa
Portaria n" 42/1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

§ 3' - As categorias de programação de que trata esta lei serão
identificadas no projeto de Lei Orçamentária Anual por programas,
atividades, projetos e operações especiais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 052/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de acessórios para os Instrumentos da Fanfarra do Município de Mariluz. Tal 

aquisição justifica-se pela necessidade na retomada dos ensaios e apresentações da Fanfarra 

Municipal, no qual teve que se ausentar de suas atividades, em detrimento da pandemia. Contudo, 

por estarem deteriorados pelo longo período de uso, é importante que sejam substituídos para o bom 

desempenho nas apresentações, além disso, promoverá o incentivo para a formação dos jovens, 

dando a oportunidade de terem o contato com uma atividade sociocultural e artística, beneficiando 

no desenvolvimento das interações sociais, as experiências culturais, no processo de aprendizado, 

e na formação e capacitação de jovens. Ademais, é uma tarefa no contra turno escolar, que insere 

crianças e adolescentes na sociedade por meio da vivência cultural. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CINE FOTO GOIOERE LTDA 
EPP 

77.545.242/0001-95 
R$ 2.113,00 (dois mil, cento e treze 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de cópias de chaves, manutenção de chaves de veículos e reparo de fechaduras 

diversas constantes nos departamentos do Município de Mariluz. Tal aquisição justifica-se pela 

utilização desses serviços de forma frequente, porém sem a possibilidade de previsibilidade, sendo 

necessário a manutenção imediata, para garantir a segurança e a continuidade na prestação dos 

serviços. Contudo, por se tratar de valores que não ultrapassam o limite estabelecido na Lei Federal 

nº8.666/93, fé possível a abertura desse processo para prestação dos serviços de forma correta e 

célere. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ANTONIO CORREA MORENO 
27931170997 

23.164.470/0001-96 
R$ 16.494,00 (dezesseis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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ATO 08/2021 
 
Sumula: Súmula: O Presidente do 
Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, 
no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Estatuto, em especial o 
art. 68, I, dentre outros dispositivos 
legais aplicáveis. 

 
Art. 1º – Fica autorizado a abertura no orçamento do CORIPA um crédito adicional 
suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 7.000,00 (Sete mil 
reais). 
 
Suplementação 
01.000.00.000.0000.0.000. C O R I PA 
01.001.00.000.0000.0.000. CORIPA 
01.001.04.123.0007.2.003. EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
21 - 3.3.90.32.00.00 01001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – R$ 7.000,00 
Total Suplementação: R$ 7.000,00 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como recurso 
Superavit Financeiro, de acordo com o Artigo 43,§ 1º, Inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64. 
 
Artigo 3º- Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário 

 
 
São Jorge do Patrocínio, 19 de Novembro de 2021 

 
 
 
 

JOSE CARLOS BARALDI 
PRESIDENTE 
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Data: 01/01/2022

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  35.761.820,00  -  37.879.280,00  -  39.669.340,00  -  42.464.300,00  -  155.774.740,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.705.820,00  -  3.858.080,00  -  4.063.440,00  -  4.403.200,00  -  16.030.540,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  916.800,00  -  1.022.500,00  -  1.128.200,00  -  1.233.900,00  -  4.301.400,00
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial  779.200,00  -  898.700,00  -  981.700,00  -  1.083.200,00  -  3.742.800,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  30.145.000,00  -  31.875.000,00  -  33.281.000,00  -  35.519.000,00  -  130.820.000,00
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Outras Receitas Correntes  215.000,00  -  225.000,00  -  215.000,00  -  225.000,00  -  880.000,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorçamentárias  440.000,00  -  480.000,00  -  520.000,00  -  560.000,00  -  2.000.000,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  440.000,00  -  480.000,00  -  520.000,00  -  560.000,00  -  2.000.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital  1.599.400,00  -  1.654.400,00  -  509.400,00  -  564.400,00  -  4.327.600,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Operações de Crédito  1.200.000,00  -  1.200.000,00  -  -  -  -  -  2.400.000,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens  250.000,00  -  250.000,00  -  250.000,00  -  250.000,00  -  1.000.000,00
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Capital  149.400,00  -  204.400,00  -  259.400,00  -  314.400,00  -  927.600,00

 37.801.220,00  -  40.013.680,00  -  40.698.740,00  -  43.588.700,00  -  162.102.340,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  101.012,00  -  111.515,00  -  122.018,00  -  132.521,00  -  467.066,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  97.010,00  -  107.012,00  -  117.014,00  -  127.016,00  -  448.052,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Contribuições  4.002,00  -  4.503,00  -  5.004,00  -  5.505,00  -  19.014,00

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes  3.992.900,00  -  4.087.300,00  -  4.304.900,00  -  4.481.900,00  -  16.867.000,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes  3.992.900,00  -  4.087.300,00  -  4.304.900,00  -  4.481.900,00  -  16.867.000,00

Deduções da receita

Descontos Concedidos

Deduções da receita

FUNDEB

2025 Total

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Receitas de capital

Total de Receitas

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Aprovada na Íntegra Fundamento Legal: 1124 Tipo: Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Receitas Previstas

Especificação 2022 2023 2024

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Aprovados pelo Legislativo

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Nov/2021, 07h e 49m.
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Aprovados pelo Legislativo

Data: 01/01/2022

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta
 4.093.912,00  -  4.198.815,00  -  4.426.918,00  -  4.614.421,00  -  17.334.066,00

 33.707.308,00  -  35.814.865,00  -  36.271.822,00  -  38.974.279,00  - 
 38.974.279,00

 144.768.274,00

Total das Deduções
Total Líquido das Receitas
Total Geral  33.707.308,00  35.814.865,00  36.271.822,00

Tipo: Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Receitas Previstas

Especificação 2022 2023 2024 2025 Total

Situação: Aprovada na Íntegra Fundamento Legal: 1124

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Nov/2021, 07h e 49m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
LEI Nº 1125
De 22 de novembro de 2021
Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL ESTADO DO PARANA aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 1o- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Perobal para o exercício 
financeiro de 2022, nos termos do art. 165o, parágrafo 5o. da Constituição Federal, Lei 
4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária, compreendendo:
I    -  O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público.
II  -  O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados;
TÍTULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL
Art. 2º -	 A receita total estimada nos orçamento fiscal, seguridade social e de 
investimentos, já com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 
33.707.308,00 (trinta e três milhões setecentos e sete mil trezentos e oito reais), conforme 
quadro I demonstrado em anexo.
Orçamento Fiscal está fixado em R$ 22.248.098,00 (vinte e dois milhões duzentos e 
quarenta e oito mil noventa e oito reais);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 9.375.310,00 (nove milhões trezentos e setenta e 
cinco mil trezentos e dez reais );
Orçamento de Investimentos em R$ 2.083.900,00(dois milhões oitenta e três mil 
novecentos reais).
Parágrafo Único - A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo 
ingresso orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas 
correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no 
anexo II - Resumo Geral da Receita.
              Receitas Correntes
1.1 - RECEITA TRIBUTÁRIA	 R$	 3.705.820,00
1.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES	 R$	 916.800,00
1.3 - RECEITA PATRIMONIAL	 R$	 779.200,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES	 R$	 30.145.000,00
1.8 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES	 R$	 215.000,00
           Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
7.2 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES	 R$	 440.000,00
Receitas de Capital
2.1 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO	 R$	 1.200.000,00
2.2 – ALIENAÇÃO DE BENS	 R$	 250.000,00
2.3 – TRANSFERENCIAS DE CAPITAL	 R$	 149.400,00
              Deduções da receita
1.1	 - RECEITA TRIBUTÁRIA
1.2	 – CONTRIBUIÇÕES 	 R$
R$	 101.012,00
0,00
1.7 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES	 R$	 3.992.900,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA	 R$	 37.801.220,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA	 R$	 33.707.308,00
Art. 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de 
órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-
se com os seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
a) Orçamento Fiscal
01 - PODER LEGISLATIVO	 R$	 1.326.100,00
02 - GOVERNO MUNICIPAL	 R$	 1.447.100,00
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO	 R$	 2.197.000,00
04 - SECRETARIA DA FAZENDA	 R$	 873.500,00
05 – SECR. DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL	R$	 8.714.798,00
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA	 R$	
6.774.550,00
09 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE	 R$	 155.050,00
10 - SECRETARIA DE ESPORTES	 R$	 160.000,00
11 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$	 600.000,00
Total do Orçamento Fiscal.......................................... R$              22.248.098,00
b) Orçamento da Seguridade Social
07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL	 R$	
6.550.260,00
08 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL	 R$	 1.194.050,00
12 - INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP	 R$	
1.631.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social............... R$                9.375.310,00
c) Orçamento de Investimentos
01 – PODER LEGISLATIVO         	 R$	 143.900,00
03 - SECR. ADMINISTRAÇÃO                  	 R$	 1.710.000,00
06 – SECR. DE EDUCAÇÃO E CULTURA	 R$	 230.000,00
Total do Orçamento de Investimentos..........................R$               2.083.900,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.................   R$               33.707.308,00
POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
1 - Legislativa	R$	 1.326.100,00
4 - Administração	 R$	 4.399.600,00
5 - Defesa Nacional	 R$	 58.000,00
12 - Educação	 R$	 8.361.550,00
13 - Cultura	 R$	 123.000,00
15 - Urbanismo	 R$	 5.063.298,00
18 - Gestão Ambiental	 R$	 155.050,00
20 - Agricultura	 R$	 547.000,00
22 - Indústria	 R$	 115.000,00
26 - Transporte	 R$	 1.087.500,00
27 - Desporto e Lazer	 R$	 160.000,00
28 - Encargos Especiais	 R$	 252.000,00
99 - Reserva de Contingência	 R$	 600.000,00
Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$              22.248.098,00
b) Orçamento da Seguridade Social
8 - Assistência Social	 R$	 1.194.050,00
9 - Previdência Social	 R$	 1.631.000,00
10 - Saúde	 R$	 6.550.260,00
	 Total do Orçamento da Seguridade Social .............. R$                9.375.310,00
c) Orçamento de Investimentos
01 - Legislativa	 R$	 143.900,00
12 – Educação 	 R$	 230.000,00
22 - Industria	 R$	 1.710.000,00
            Total do Orçamento de Investimentos.........................R$                2.083.900,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO................... R$              33.707.308,00
POR SUBFUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
31 - Ação Legislativa	 R$	 1.326.100,00
122 - Administração Geral	 R$	 3.778.100,00
123 - Administração Financeira	R$	 564.500,00
129 - Administração de Receitas	 R$	 57.000,00
153 - Defesa Terrestre	 R$	 58.000,00
361 - Ensino Fundamental	 R$	 5.387.000,00
365 - Educação Infantil	 R$	 2.899.550,00
367 - Educação Especial	 R$	 75.000,00
392 - Difusão Cultural	 R$	 123.000,00
451 - Infra-Estrutura Urbana	 R$	 2.905.500,00
452 - Serviços Urbanos	 R$	 2.157.798,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental	 R$	 155.050,00
606 - Extensão Rural	 R$	 547.000,00
661 - Promoção Industrial	 R$	 115.000,00
782 - Transporte Rodoviário	 R$	 1.087.500,00
812 - Desporto Comunitário	 R$	                 160.000,00
843 - Serviço da Dívida Interna
846 – Outros Encargos Especiais	 R$
R$	 182.000,00
                  70.000,00
999 - Reserva de Contingência	R$	 600.000,00
           Total do Orçamento Fiscal ...........................................R$              22.248.098,00
b) Orçamento da Seguridade Social
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente	 R$	 158.000,00
244 - Assistência Comunitária	 R$	 1.036.050,00
272 - Previdência do Regime Estatutário	 R$	 1.631.000,00
301 - Atenção Básica	 R$	 6.520.260,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial	 R$	 10.000,00
305 - Vigilância Epidemiológica	R$	 20.000,00
	 Total do Orçamento da Seguridade Social .............. R$                9.375.310,00
c) Orçamento de Investimentos
031 – Ação Legislativa	 R$	 143.900,00
361 – Ensino Fundamental	 R$	 230.000,00
661 – Promoção Industrial	 R$	 1.710.000,00
            Total do Orçamento de Investimentos.........................R$                2.083.900,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO .................. R$               33.707.308,00
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
a) Orçamento Fiscal
     3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS	 R$	 10.369.673,00
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA	 R$	 42.000,00
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 R$	 7.395.425,00
     4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS	 R$	 3.631.000,00
4.6 - AMORTIZAÇÃO DÍVIDA / REFIN. DA DÍVIDA	 R$	
210.000,00
     9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$                   600.000,00
     	 Total do Orçamento Fiscal ......................................... R$              22.248.098,00
b) Orçamento da Seguridade Social
     3 – Despesas Correntes
3.1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS	 R$	 5.660.000,00
3.2 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA	 R$	 0,00
3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES	 R$	 3.217.760,00
     4 – Despesas de Capital
4.4 - INVESTIMENTOS	 R$	 447.550,00
     9 – Reserva de Contingência
9.9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA	 R$                      50.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social .............. R$                9.375.310,00
c) Orçamento de Investimentos
    3 – Despesas Correntes
          3.3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   R$                        0,00
    4 – Despesas de Capital
          4.4 – INVESTIMENTOS                                                R$                 2.083.900,00
          Total do Orçamento de Investimentos..........................R$                 2.083.900,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO..................... R$            33.707.308,00
Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a:
I	 A abrir no curso da execução orçamentária de 2022, créditos adicionais até o limite de 
5% (cinco por cento) da despesa total fixada por esta Lei;
II	 A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações 
previstas no artigo 5º.  Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de 
maio de 2001;
III	 Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64;
IV	 Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 
quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 
prevista e a realizada for efetivamente comprovadas, considerando-se ainda, a tendência 
do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64;
V	 A abrir no curso da execução do orçamento de 2022, créditos adicionais suplementares 
para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no 
exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução;
VI	 A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de 
uma mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF;
Parágrafo Único: Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI 
deste artigo, despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e 
que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Art. 5o- Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar ao 
órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze 
dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 de novembro  
de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,001.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 679.182,05 120.212,98 489.518,49 100,00 682.329,21

ADMINISTRAÇÃO 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 100,00 679.182,05 120.212,98 489.518,49 100,00 682.329,21
Administração Financeira 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 100,00 679.182,05 120.212,98 489.518,49 682.329,21100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 20/nov/2021 as 08h e 07m.

TOTAL 100,00 100,001.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 679.182,05 120.212,98 489.518,49 682.329,21

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes
 Impostos, Taxas e Contrib  3.705.820,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  14.007.823,00
 Contribuições  916.800,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD  42.000,00
 Receita Patrimonial  779.200,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.613.185,00
 Transferências Correntes  30.145.000,00
 Outras Receitas Correntes  215.000,00
 (-) Dedução - Descontos Concedidos  101.012,00
 (-) Dedução para o FUNDEB  3.992.900,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
 Contribuições  440.000,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI  2.021.850,00

 Superávit

 Totais ..................  Totais ..................

Receitas de Capital Despesas de Capital
 Operações de Crédito  1.200.000,00  INVESTIMENTOS  6.162.450,00
 Alienação de Bens  250.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / R  210.000,00
 Transferências de Capital  149.400,00

Reserva de Contingência

 Déficit

Totais .................. Totais .................. 7.022.450,00  7.022.450,00

 650.000,00

 5.423.050,00

 6.372.450,00
 1.599.400,00

 5.423.050,00

 32.107.908,00  32.107.908,00

 440.000,00  2.021.850,00

 -4.093.912,00

 24.663.008,00

 35.761.820,00

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Perobal Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64
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Receita Despesa
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Estado do Parana Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Prefeitura Municipal de Perobal Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Total .......................  33.707.308,00 Total .......................  33.707.308,00

Reserva de Contingência  650.000,00

Receitas de Capital  1.599.400,00 Despesas de Capital  6.372.450,00
Receitas de Capital Intraorçamentária Despesas de Capital Intraorçamentária -  - 

Receitas Correntes  31.667.908,00 Despesas Correntes  24.663.008,00
Receitas Correntes Intraorçamentária Despesas Correntes Intraorçamentária 440.000,00  2.021.850,00

Resumo Receita Despesa
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municipio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 499/2021
Concede Férias a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
2415-5, ocupando o cargo de Agente Administrativa, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020) a partir de 17 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 22 de novembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita


